
DECLARAÇÃO DE VOTO
(Do Sr. Gilberto Abramo)

Senhor Presidente,

Em  conformidade  com  o  parágrafo  único  do  art.  182  do  Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  DECLARO  que,  na  Sessão  Deliberativa
Extraordinária  (semipresencial)  do dia  11 de julho de 2024, na votação nominal  da
EMENDA DE REDAÇÃO N° 1 DA PEC N° 44/2023, votei SIM, pela aprovação da
emenda, acompanhando a orientação do Partido Republicanos, se fazendo necessária a
presente Declaração de Voto diante  de problemas com o sistema de deliberação no
momento do registro do voto. Sala das Sessões, em 11 de julho de 2024.

GILBERTO ABRAMO

Deputado Federal – Republicanos/MG
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilberto Abramo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240652380200
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